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Prefeitura Municipal de Uauá
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
PROCURADORIA JURÍDICA 

_______________________________________________________________________________ 
CAPITAL DO BODE 

 

 

PORTARIA 021/2013 

 
 

“Nomeia a comissão Especial de Avaliação da 

Instituição pelo Município de Uauá da Previdência 

Própria e dá outras providências”. 

 

                     O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais, 

em especial a Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal n.º420/2010, 

-                              RESOLVE: 

 Art. 1.º Fica nomeada a Comissão Especial que avaliará a possibilidade, 

necessidade e condições para instituição da Previdência Própria do Município de Uauá, conforme 

abaixo relacionado: 

Poder Executivo: 

- Silvio Romero Almeida da silva 

- Adson  Batista da Silva Cardoso 

Câmara de Vereadores: 

- Deusdete Ferreira de Souza 

- Osvaldo de Oliveira Gonçalves 

SINDSMU: 

- Antônio Marcos Varjão  Silveira 

- João Nélson Ribeiro de Souza 
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AGMUB: 

- Milton Rodrigues de Souza 

- Sérgio Gonçalves Vital 

APLB: 

- Francisco Tavares dos Santos 

- Meire Nanci Rodrigues Santana 

 Parágrafo Primeiro – Para os esclarecimento que se fizerem necessários, o 

Município de Uauá coloca à disposição da Comissão acima definida, especialistas em Previdência 

Própria, os Bels. MARCOS ROGÉRIO CIPRIANO e HELDER MOREIRA. 

 Parágrafo Segundo – As agremiações que fazem parte da Comissão, poderão 

fazer-se acompanhar de seus Advogados e/ou especialistas em Previdência Própria, enquanto que o 

Poder Executivo se fará representado juridicamente pelo Bel. HELDER CARDOSO FERREIRA- 

Procurador Municipal. 

Art. 2.º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 19 de Setembro de 2013. 

 
 

Olimpio Cardoso Filho 
Prefeito Municipal 
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